
 

 

DECRETO NÚMERO 7363 DE 04 DE JUNHO DE 2020 

 

 

Que dá denominação de “Rua Dr. Enos 

José Arneiro”, a Rua conhecida atualmente 

como Rua 10 do loteamento Jardim Lua 

Mar e Rua 11 do loteamento Jardim 

Petrópolis, localizadas no bairro do     

Estufa I, neste município de Ubatuba. 

 

 

DÉLCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

 

CONSIDERANDO o falecimento do advogado Dr. Enos José Arneiro ocorrido em 

19 de maio de 2020; 

 

CONSIDERANDO que o Dr. Enos, como carinhosamente era chamado, atuou como 

gestor público em diferentes segmentos do Município, sempre desempenhando suas funções com 

maestria, sabedoria e altruísmo; 

 

CONSIDERANDO que o Dr. Enos participou ativamente de diversas ações sociais 

no Munícipio, sendo, inclusive Presidente e um dos membros fundadores do Lions Clube de 

Ubatuba, onde se tornou membro altamente participativo das campanhas realizadas, sempre 

desprovido de qualquer julgamento e reconhecido por sua generosidade; 

 

CONSIDERANDO que dos 83 (oitenta e três) anos de vida do Dr. Enos, 23 (vinte 

três) deles foram dedicados ao exercício da advocacia, período em que, no seu ministério privado, 

prestou serviço público e exerceu função social, contribuindo para o crescimento de sua classe 

profissional e para a valorização da advocacia em Ubatuba; 

 

CONSIDERANDO que a relevância dos serviços prestados pelo Dr. Enos, bem 

como o elevado grau de amizade que o mesmo constituiu em vida com pessoas dos mais diversos 

segmentos da sociedade; 

 

CONSIDERANDO o sentimento de solidariedade, dor e saudade que assola a todos 

pela perda de pessoa tão querida e respeitada; 

 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Passa a denominar-se “Rua Dr. Enos José Arneiro”, a Rua conhecida 

atualmente como Rua 10 do loteamento Jardim Lua Mar e Rua 11 do loteamento Jardim Petrópolis, 

localizadas no bairro do Estufa I, neste município de Ubatuba. 

 

Art. 2º O croqui de localização é parte integrante do presente Decreto. 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 02 de junho de 2020. 

 

 

 

DÉLCIO JOSÉ SATO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Urbanismo 

 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos 

da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
SMU/srpb 


